
4º Ciclo de Residências e Intercâmbios
Artísticos do Centro Cultural do Cariri 2026

Anexo 10
Orientações sobre a carta de intenção
! Documento obrigatório apenas para pessoa candidata na linguagem Teatro.

A Carta de Intenção tem como finalidade compreender as motivações, expectativas e a relação 
da pessoa candidata com processos criativos coletivos, considerando que a seleção do Edital 
n. 12/2026 – 4o Ciclo de Residências e Intercâmbios Artísticos do Centro Cultural do Cariri 2026 
destina-se à participação em uma residência artística de caráter formativo, baseada na troca de 
saberes, no diálogo e na construção colaborativa.

A carta  pode ser escrita em primeira pessoa, apresentando reflexões, desejos e, de maneira 
objetiva, contemplando os seguintes aspectos:

1. MOTIVAÇÃO E INTERESSE
Quais são suas principais motivações para participar desta residência formativa?  Quais 
habilidades deseja desenvolver?

2. EXPERIÊNCIAS EM PROCESSOS CRIATIVOS COLETIVOS
Descreva suas experiências em processos de criação artística realizados em grupo, 
coletivo ou contextos colaborativos.

3. EXPECTATIVAS EM RELAÇÃO À RESIDÊNCIA
O que você espera aprender, experimentar ou desenvolver ao longo da residência?

Orientações

•	 A avaliação considerará a clareza das motivações, a consistência da trajetória apresentada e 
a relação da pessoa candidata com processos criativos coletivos.

•	 Não há respostas pré-definidas: valoriza-se a reflexão crítica, a coerência e a capacidade de 
articulação entre experiência, expectativa e intenção de participação.
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